
Indicação Nº 1936/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam adotadas providências 

para a realização de manutenção nos aparelhos 

da academia ao ar livre localizada ao lado da 

Areninha Vitápolis, no bairro Jardim Vitápolis.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, sejam adotadas providências para a realização de manutenção nos 

aparelhos da academia ao ar livre localizada ao lado da Areninha Vitápolis, no bairro Jardim 

Vitápolis.

Moradores e usuários do espaço relatam que diversos aparelhos encontram-se 

danificados e sem condições adequadas de uso, o que compromete a segurança dos 

frequentadores e inviabiliza a prática regular de atividades físicas no local.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A academia ao ar livre situada ao lado da Areninha Vitápolis é um importante 

espaço de lazer, saúde e convivência para a população do bairro Jardim Vitápolis, sendo 

amplamente utilizada por moradores de diferentes faixas etárias.

A falta de manutenção adequada nos aparelhos representa risco de acidentes e 

desestimula a utilização do equipamento público, tornando necessária a atuação do Poder 

Público para a realização de reparos, substituição de peças danificadas e revisão geral da 

estrutura, conforme avaliação técnica.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Executivo, por intermédio da 

Secretaria competente, para garantir a conservação do espaço e a segurança dos usuários.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR In
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9DPHZYP0F074VEUY, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9DPH-ZYP0-F074-VEUY
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